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Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

DAVI BORGES DE AQUINO, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo  (“JUCESP”) sob o n° 1.070, Leiloeiro 
Oficial da Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, localizada na Rua Curupacê, n° 260, Mooca - CEP 03120-010 - São Paulo – SP, endereço eletrônico 
contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 97830-1644, faz saber, pelo presente Edital, que, devidamente autorizado 
pelos Credores Fiduciários: NOBEL SECURITIZADORA SA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 28.610.131/0001-00, com sede na Alameda Santos, nº 1787, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP: 01.419-
906 e NOBEL II FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS SA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 34.082.112/0001-50, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 1355, 05º andar, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01.452-919, neste ato representada por LIMINE TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) 
sob o nº 62.285.390/0001-40, com sede na Avenida Doutor Carlos de melo, nº 1.184, conjunto 1.184, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.548-004, nos 
termos do Instrumento Particular Com Efeito De Escritura Pública De Alienação Fiduciária De Bens Imóveis Em Garantia E Outras Avenças, datado em 
13 de novembro de 2023, no qual figura como Devedor Fiduciante: HYONG PILL YOON, coreano, empresário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 130.090.968-44, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com, YONG HEE CHO, coreana, 
empresaria, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 174.220.658-18, residentes e domiciliados 
sito às Avenida Juriti, nº 73, Apto 221, Torre B, Vila Uberabinha, São Paulo/SP – CEP: 04.520-000 e Cedentes: VIGILÂNCIA SOLIDÁRIA SEGURANÇA 
ELETRÔNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 11.725.190/0001 - 20, com sede na Rua José de Freitas Guimarães, 118, 1º andar, Pacaembu, São Paulo/SP - CEP: 01237-010 e IMOBCARD CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) 
sob o nº 13.389.870/0001-46, com sede na Rua José de Freitas Guimarães, 118, térreo, Pacaembu, São Paulo/SP - CEP: 01237-010, levará a PÚBLICO 
LEILÃO de modo eletrônico (On-line), por meio do site: www.alfaleiloes.com. O 1º Leilão será realizado em 09 de junho de 2025, às 14 horas e 30 minu-
tos, de modo eletrônico (On-line), por meio do site: www.alfaleiloes.com, com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.477.284,47. Caso não haja licitante 
em 1º leilão, o 2º Leilão será realizado em 24 de junho de 2025, às 14 horas e 30 minutos, igualmente por meio eletrônico, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 3.191.608,38 a propriedade do bem imóvel matriculado sob o n° 182.113, 14º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP (Propriedade 
Consolidada em 14/04/2025, conforme Av. nº 27), na forma do presente edital. São Paulo, 15 de maio de 2025.

O leiloeiro oficial André Amaral Barros – JUCESP Nº 1164, torna público que realizará um leilão de 
Relógio e joias diversas nos dias 02 e 03 de Junho/2025 às 20h00min, autorizado pela PRIZE APOIO 
OPERACIONAL LTDA – CNPJ 33.441.906/0001-09, somente on-line no site: www.r3ljoias.com.br 

e outros comitentes

LEILÃO C/ APROX. 210 VEÍCULOS
RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO E DE FROTA

DIA 28 DE MAIO 2025 (QUARTA) ÀS 9:30H. PRESENCIAL E ONLINE - ROD. RAPOSO TAVARES, KM 20 - SÃO PAULO - SP

9BRB33BE8N2065676 - 98867512WLKJ72264 - 8AJBA3FS6N0317397 - 93HRV2870GZ180850 - 936CMNFN2GB033320 - 

WDDWF4AW4GR172479 - SALLAAAG6EA715143 - 98861110XJK189400 - 93Y5SRZ85LJ172542 - 9BRBY3BE8N4026088 - 

WAUDFA8U4DR090006 - 8AEGCNFN8NG517378 - 9BHCN51AAMP089323 - 9BWAG5BZ6LP015788 - 93HRV2830HZ205493 - 

9BHBG51CAKP074774 - 9BD57831FKY319738 - SALZA2BX7LH021159 - LM8F7D198MA002773 - LVPJ4B191MC100188 - 

LA9BX6B29P1JFZ047 - 93HGN2670RK108023 - 9BMTG4DW5GM000057 - 9BFZH55L6M8063343 - 9BWZZZ30ZRT131923 - 

YV1BZ985681028463 - 8AFSZZFFCFJ319509 - 988611132MK386867 - 8AC906633EE091314 - 8AC906633KE175172 - 

9C2JB0100RR045438 - 9C6DG25D0R0038972 - 9C6RG5020R0096645 - 9C2KF5200RR000805 - 9C2KC2500PR049853 - 

9C6RG5020R0116174 - 9C6RG3850S0065465 - 9C2KF5210PR003506 - 9C6KC08106R024477 - 9C2KC2500RR042002 - 

LX02WF8M8M1000148 - LX02WF8M8M1000154 - NOT5042 - NOT5077 - NOT5148 - NOT5183 - 9BFZH55L3K8245000 - 

8ADUWNFGYNG516224 - 9BHBG41CAHP763637 - WAUAYA8X7BB083919 - 9BFZH54S1L8455962 - 9BGKL48U0JB268625 - 

9BFZH55L5F8166398 - 9BD195152C0282026 - 93YBSR7RHEJ898838 - 9BD57824UGB116764 - 9BD2651JHJ9080711 - 

9BHBG41CAKP944827 - 93HFB9640EZ127723 - 9BRBB48E5A5100411 - 9BHBG51CAFP268363 - LJ12GKS69G4703600 - 

9C2KC2500NR006364 - 9C2KD0810RR036534 - 9C2KC2200NR201427 - 9C2JC7000MR000433 - 9C2KC2200PR067919 - 

9C2KC2200LR040586 - 9C2KC2200RR006185 - 9C2KC2200RR328924 - 99HR1F125SS002227 - 979WSG160RM0L3080 - 

LEUDWG102K2201391 - NOT5055 - NOT5057 - NOT5083 - NOT5177 - 9BWAG4122FT529891 - YV1MV4250E2085782 - 

94DJBAL10CJ988055 - 9BGPB68M0DB304504 - WV1DD42H0EA040246 - 9BGKT48V0JG169921 - 9BD341A5XJY565326 - 

8AGCN48X0CR136702 - 8AC9036618A974801 - 8AC9036618A976052 - 3GNAL7EC2BS684589 - 9BFZF10AX88188713 - 

9BHCP51DBNP242819 - 9BGAB69W08B181410 - 9BGKL48U0KB190292 - KMHJN81BP8U858150 - 9BGKS48B0FG161138 - 

9BD255049A8864626 - 9BGKS48V0KG185102 - 94DTBAL10EJ257292 - SALVA2BG6DH809947 - 9BGJB75Z0DB270419 - 

9BFZH54L1K8267630 - WDCGG8BW9CF763639 - 988675116HKH02348 - LLJTCBPA9PS100094 - 9C2KC2500RR099741 - 

9C2KC2500PR056080 - 99HSW1125RS000176 - 9C2KC2500PR117850 - 9C2KC2500RR071530 - 9C6DG3320L0013372 - 

9C2KF4300RR002907 - 9C2KC2500NR019455 - 9C2KC2200MR001738-- 9C2KC2200RR506950 - 9C2KC2500RR039339 - 

8AGBB69S0HR149151 - 9BGPB69M0EB193812 - 99JVA2BXXJT002332 - KMHJU81BBCU269934 - 9BD118121A1102542 - 

9BWCA05W58T195150 - 9BGKS48U0KG323986 - WV1SD42H6KA034146 - 9BWDB45UXMT089441 - 9BFZH54J2J8175777 - 

9BRBD48E2D2606164 - 3N1BB7AE7GY204920 - 9BFZF54PXD8446616 - 9BD195A4ZM0893406 - 9BFZH55J8H8406061 - 

9BGEN48H0MG154986 - 9BD17140G85073457 - 9BFZF55P1A8033123 - 9BGXL68609C126927 - 9BGKT48L0EG159419 - 

9BHBG51CAFP321451 - 9BFZB55HXF8963792 - 8AWPB05Z77A303516 - YV1DZ90H6D2441258 - 9BWAH5BZ8JP023353 - 

8AC906633KE175171 - 9BFZH55S7L8400270 - 9BFZF55A8E8014618 - 9BWAA45Z1D4159212 - 9BGRG08F0CG190140 - 

9BWAB45U8GT042903 - 9BD17164LA5480430   - 93Y5SRF84KJ303901 - 9BGJC69X0FB162009 - 9BD197132F3237152 - 

9BD17106LD5866576 - 93YBSR7RHCJ347230 - 9BFZF54A8E8028908 - 9BWPB05Z2C4111278 - 93YBSR8UHCJ867623 - 

9BFZF55A6D8389924 - 935FCN6AW9B533362 - 935FCKFVYBB507235 - 9BD11812EF1311493 - 9BHBG51CAKP965101 - 

9BWAA45U3GP002479 - 9BRB29BT5J2166463 - 9BFZH55L5F8152758 - 9BD17102LE5924844 - 8AGCB48X0DR175353 - 

9BD13531CF2268877 - KMHFC41DBBA551049 - 9362NKFWXAB049912 - 9BD17241ZA3535908 - 9BD195112C0293228 - 

93Y5SRD6EGJ267194 - 3C4PDCFGXET130760 - 9BWAA05W9BP015417 - 9BD118181B1143919 - 93YLSR1TH9J111839 - 

9BGXD75N0BC140568 - 9BFZF55A3C8317156 - 9BWAA05W0AP057215 - 93YBSR46HEJ775740 - 9BD195152F0659721 - 

9BGSD19401C212356 - 93HFB9640GZ223691 - KMHJM81BBAU115182 - 9BFZH54S9K8369023 - 9BWAA05W3EP002649 - 

9BWLB05U9CP110579 - 9BD15802AD6849239 - 9BFZF54P6B8076665 - 8AFSZZFFCEJ230313 - 8BCGCNFN8KG519196 - 

9BGRG08F0CG207358 - 93ZE2HJ00B8906356 - 9BSP4X200B3674232 - 9BSP4X200B3672855 - 9BSP4X200B3674270 - 

97T0BN422P2010444 - 97TRBD442P2003154 - 97TD0N412P2008095 - 9ADB080367M236943 - 9AGT2019AJM001536 - 

1BM6180JHBD000089 - 1bm6110jpba001130 - 1bm5085elh4004113 - 

Informações: Tel.: 11 3336-6887Consultar edital completo e detalhado no site
www.milanleiloes.com.br Ronaldo Milan - Leiloeiro O�cial - Jucesp 266

 
MILAN LEILÕES

LEILOEIROS OFICIAIS
EDITAL DE LEILÃO

“LEILÃO ON-LINE”

1ºLEILÃO: 10/06/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO:  12/06/2025 Às 15h
Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco 
Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, 
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na 
Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localização do imóvel: SÃO PAULO - SP. BAIRRO VILA MARIA.  Rua Dom 
Luís Felipe de Orleans, n°933, (Lt 06 da Qd E). Casa. Áreas Totais. Terr. 48,00m² e constr. 84,00m²(estimada no local). Matr. 9.009 do 
17°RI de Local. Obs.: Construção predial pendente de averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes 
correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF)  1º Leilão: 10/06/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 535.102,89 e  2º Leilão: 
12/06/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 236.400,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais 
comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 
1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de 
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma 
estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as 
condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

Inf: Tel.: (11)  3336-6684 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Consultar edital
completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997
Roberto Leite de Camargo Russo, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP n° 1450, com escritório na 
Alameda dos Maracatins, 1435 – Cj. 211 - Moema, São Paulo - SP, devidamente autorizado pela 
Credora-Fiduciária HESA 109 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
12.989.294/0001-05, com sede na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145, 15º andar, 
Jardim Armênia, Helbor Concept – Edifício Corporate, Mogi das Cruzes/SP, nos termos da Escritura 
Pública de Compra e Venda de Imóvel com Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firma-
do em 08/11/2019, no qual figura como fiduciante CELSO FERNANDES, administrador, brasileiros, 
RG nº 13.666.346-1 SSP/SP, CPF nº 042.461.768-42, e sua mulher, LUCIANA GONÇALVES FER-
NANDES, educadora, brasileira, RG nº 25.981.127-0 SSP/SP, CPF nº 157.376.078-10, residentes 
e domiciliados à Estrada do Itapeti, n.º 100, quadra 8, lote 4, Parque Residencial Itapeti, Mogi das 
Cruzes/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo somente On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, 
artigo 27 e parágrafos, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído pelo 
imóvel abaixo, nas datas, horário, e local, conforme a seguir: DATAS E VALORES DOS LEILÕES: 
1º LEILÃO: 06/06/2025 às 10:00 horas, - Lance mínimo igual ou superior à R$ 3.891.272,79 (três 
milhões, oitocentos e noventa e um mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e nove cen-
tavos). Obs.: Caso não haja licitante em primeiro Leilão, fica desde já designado o segundo Leilão; 
2º LEILÃO: 13/06/2025 às 10:00 horas - Lance mínimo igual ou superior à R$ 2.838.364,57 (dois 
milhões, oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e sete 
centavos). LOCAL E DA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: O envio de lances se dará exclusivamente 
de modo on-line, através do site www.CUNHALEILOEIRO.com.br, sobrevindo lance nos três minu-
tos antecedentes ao termo final do Leilão Online, o horário de fechamento deste será prorrogado 
em três minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos 
lances. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: MOGI DAS CRUZES/SP. A UNIDADE AUTÔNOMA designada 
APARTAMENTO Nº 41, situada no 4º PAVIMENTO ou 5º ANDAR, da TORRE “B1”, do empreendi-
mento denominado “LANDSCAPE BY HELBOR”, localizado na Rua Antonio Vergaças nº 200, no 
Bairro do Socorro, perímetro urbano deste Município e Comarca, assim descrita e caracterizada: 
composta de lavabo, sala de jantar/estar/lareira com terraço (contendo churrasqueira), rouparia, 4 
(quatro) suítes sendo 1 (uma) suíte máster com closet e terraço, cozinha com copa, área de serviço 
com WC e terraço e depósito; possui área privativa principal de 238,051m², área privativa acessória 
de 3,44m² referente a um armário indeterminado localizado no 1º ou 2º subsolo, totalizando a área 
privativa total de 241,491m², área comum de 202,329m², perfazendo a área real total de 443,82m², 
correspondente à fração ideal no terreno de 0,005241696, com o direito de uso de 4 (quatro) vagas 
de garagens sob nºs 73, 74, 75 e 76, localizadas no 2º subsolo. Obs: Ocupado. Desocupação por 
conta do arrematante. Matrícula nº 76.441 do 1º CRI de Mogi das Cruzes/SP. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO:  O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão 
do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, através de depósito bancário, inclusive 
o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. O arrematante 
“on-line” terá prazo de 24 horas para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do 
leiloeiro, conforme edital. Nos termos do disposto no parágrafo 2-B art. 27, da Lei 9.514/97, ao deve-
dor(a)(s) fiduciante(s) é assegurado o direito de exercer o seu direito de preferência na aquisição do 
imóvel. até a data da realização do segundo Leilão. As vendas ficarão, portanto, condicionadas ao não 
exercício da preferência pelo(a) ao devedor(a)(s) fiduciante(s). Caso exercido o direito de preferência 
pelo devedor(a)(s) fiduciante(s), este deverá efetuar o pagamento da arrematação até a data da rea-
lização do segundo leilão, no valor equivalente ao da sua dívida, somados aos encargos, despesas e 
demais valores previstos em lei, incluindo também a responsabilidade de pagamento da comissão do 
leiloeiro, que será no montante de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelo(a)
(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). Interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar e se habilitar 
no site www.cunhaleiloeiro.com.br, com antecedência de até 1 dia, para o início do leilão, sendo que 
os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento 
estabelecido. Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.
com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de 
Brasília-DF. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se en-
contra, constituindo ônus do interessado verificar suas condições “in loco”, previamente à realização 
do Leilão.  Correrão, ainda, por conta do arrematante todas as despesas e procedimentos relativos à 
arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros e etc, 
despesas com regularização e encargos da área construída a maior, junto aos órgãos competentes 
(se houver), bem como a desocupação, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. O Vendedor não res-
ponde pelas condições físicas do imóvel e nem mesmo por eventuais divergências existentes entre 
o Imóvel e sua documentação, ficando por conta do Arrematante todas as providências e despesas 
necessárias aos reparos e às regularizações necessárias, ainda que originadas antes da data do 
Leilão. Na hipótese de inadimplemento do pagamento do valor de arrematação e da comissão do Lei-
loeiro, o Comitente-Vendedor terá a opção para rescindir a venda, podendo ser cobrada multa de 20% 
(vinte por cento) em favor deste, bem como poderá o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança 
de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso. Sem prejuízo da 
possibilidade de demandar em face do arrematante, por ação executiva, instruída com certidão do 
leiloeiro, nos termos do artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos ser-
viços de proteção ao crédito. Havendo arrematação a escritura de venda e compra será lavrada – em 
Tabelionato de Notas a ser indicado pelo Credor - em até 60 dias úteis, contados da data do leilão. 
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado 
(escritura, ITBI, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, e quaisquer outras despesas). As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Para mais informações - tel.: 
(11) 2362-7252 - Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.br. Roberto Leite de Camargo 
Russo - Leiloeiro Oficial -  JUCESP nº 1450

28/05/2025 A PARTIR DAS 17:30. ID: 432176. Drogasil. Loc.: SP. Sucatas de Mobiliário, Utensílios, Máquinas e Equipamentos. 29/05/2025 A 
PARTIR DAS 14:40. ID: 432692. SABORAKI. Loc.: SP. Paletes De Plástico, Racks De Refrigeração, Carrocerias, Cavalo Mecânico. 30/05/2025 A 
PARTIR DAS 9:00. ID: 401005. Zilicred - Leilão de Alienação Fiduciária. Loc.: AL. Apto 55m², Ocupado no Bairro de Jatiúca em Maceió/AL. 
30/05/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 400949. Gatão Tratores. Loc.: SP. Toyota Bandeirante, Retroescavadeira, Rolos Compactadores, Trator. 
02/06/2025 A PARTIR DAS 9:30. ID: 400366. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24118. Loc.: MG. Apto. 65m², Buritis, em Belo Horizonte/
MG - Ocupado. 02/06/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 432719. GPA. Loc.: SP. Monitores, CPU PDV, Servidor e Outros. 03/06/2025 A PARTIR 
DAS 11:00. ID: 432078. Goldway. Loc.: SP. Smartwatch, Luminária Led, Bonecas, Carrinhos, Kit de Pintura, Pelúcias Diversas e Outros. 
03/06/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 432279. Cury Grand Marajoara - Itens Selecionados. Loc.: SP. Itens Selecionados. 04/06/2025 A PARTIR 
DAS 9:30. ID: 426686. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.19048. Loc.: RJ. Prédio Comercial 598m², Prado, Nova Friburgo/RJ - Ocupado. 
04/06/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 401028. GPA. Loc.: SP. Dois Conjuntos Ilhas Self.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Pregão físico:  Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO:  Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

03/06/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 400879. Ez Business. Loc.: SP. Geradores, Empilhadeira, Centrífuga Decanter, Vigas.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Auditório:   R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP:  05423-020. LEILOEIRO:  Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

02/06/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 432422. Usina Vista Alegre. Loc.: SP. Colhedora de Cana, Tratores de Pneus, Peneira Rotativa, 
Transformador Trifásico. 02/06/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 400960. Bartira. Loc.: TO. Colheitadeira de Grãos, Pulverizador Autopropelido, 
Trator de Pneus, Plataforma de Corte e Distribuidor de Adubo. 04/06/2025 A PARTIR DAS 11:00. ID: 432083. São Martinho. Loc.: SP. Contrato 
a Gerar de Termoplásticos, Sendo Caixas e Bandejas. 04/06/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 432297. Compartilhado B 1336. Loc.: SC. Carro 
Volkswagen Gol 2012/2013. 04/06/2025 A PARTIR DAS 17:00. ID: 432853. Compartilhado Agro e Transportes. Loc.: MT, SP. Sofás, Poltronas, 
Cadeiras, Aquecedores, Caixas de Velocidades, Motor Hidrostático, Torre de Resfriamento.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Auditório:  R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP:  05423-020. LEILOEIRA:  Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

28/05/2025 A PARTIR DAS 11:30. ID: 432209. Light. Loc.: RJ. Aprox. 13,9 Toneladas de Cabo de Aluminio Nu, Com Alma de Aço. 28/05/2025 
A PARTIR DAS 14:30. ID: 400870. Fábrica Caterpillar. Loc.: SP. Determinador de Carbono e Enxofre. 29/05/2025 A PARTIR DAS 17:30. 
ID: 400959. Compartilhado B 1335. Loc.: SP. BMW X1 2011/2012. 29/05/2025 A PARTIR DAS 17:30. ID: 432824. Camargo Correa. Loc.: SC. 
Alinhador de Pneus, Ventiladores de refrigeração, Bombas DAgua, Containers Marítimos, Itens de Informática. 30/05/2025 A PARTIR DAS 
12:30. ID: 401045. Grande Empresa Logistica. Loc.: MG. Veículos de Passeio. 30/05/2025 A PARTIR DAS 14:10. ID: 401046. Grande Empresa 
Logística. Loc.: GO, MG. Caminhões Basculantes Scania e Volkswagen. 30/05/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 432838. Neoenergia. Loc.: PE. 
Veículos, Sucatas de Veículos, Semireboques, Escadas e Capotas de Fibra. 30/05/2025 A PARTIR DAS 16:30. ID: 401057. Grande Empresa 
Logística. Loc.: GO, MG, RS. Pás Carregadeiras, Sucatas de Pás Carregadeiras, Escavadeiras, Mini Carregadeiras. 02/06/2025 A PARTIR DAS 
11:00. ID: 432201. Álya Construtora. Loc.: RJ, ES, MA, PB, PR, SP, PE. Caminhões Basculantes, Coletores, SemiReboques Carga Seca, Tratores 
de Esteira, Perfuratrizes. 03/06/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 400868. Tecban. Loc.: SP. Mini PC, Impressoras, Armário Digital (Locker). 
03/06/2025 A PARTIR DAS 15:30. ID: 432776. M. Dias Branco. Loc.: CE, BA, RS. Carros, Caminhões, Semirreboques, Motos e Cavalo Mecânico. 
03/06/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 432732. Viterra. Loc.: SP. Cavalo Mecânico, Caminhão Comboio, Caminhão Borracheiro, Quadriciclo 
Honda, Colhedora de Cana, Trator de Pneus. 04/06/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 432814. DHL. Loc.: RJ. Mesa em Aço Inox, Esteira Articulada 
e Plataforma Elevatoria.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Pregão físico:  Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO:  Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
LUCAS ANDREATTA DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 
1116, com endereço à Rua Barão do Triunfo, 427, sala 509 e 510, Brooklin, 
São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária LOTEAMEN-

TO JARDIM FLORENÇA SPE LTDA doravante designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob n° 
08.820.816/0001-73, com sede na Rua Herman Muller Carioba, nº 268, Jardim Girassol, Americana-
-SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo On-line, através do site: www.leiloariasmart.com.br, de 
acordo com os termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 23/06/2025 às 10:00 hrs, 
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 209.930,20 (duzentos e nove mil, 
novecentos e trinta reais e vinte centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolida-
da em nome da Credora Fiduciária, que assim se descreve: IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 17.283 DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ODESSA-SP: Localização: Avenida Euclides de Oliveira, Lotea-
mento Jardim Florença, lote 09 da quadra 04, Nova Odessa-SP, CEP 13382-721. Descrição: LOTE 
DE TERRENO Nº 09, da Quadra 04, de frente para a Avenida 1 (atual Avenida Euclides de Oliveira), 
do LOTEAMENTO JARDIM FLORENÇA, localizado neste município e circunscrição imobiliária de 
Nova Odessa/SP, com área total de 364,50m2, possuindo o perímetro a seguinte descrição: medindo 
12,00 m (doze metros), onde confronta com a referida via pública, do lado direito para quem olha de 
frente para o lote mede 30,37 m (trinta metros e trinta e sete centímetros), onde confronta com o lote 
nº 08, do lado esquerdo mede 30,38 m (trinta metros e trinta e oito centímetros), onde confronta com 
o lote nº 10 e finalmente no fundo mede 12,00m (doze metros), onde confronta com parte dos lotes 
nº 09 e 10 da quadra 01 do Jardim Campo Belo. OBS: Segundo documentos emitidos pela prefeitura 
da localidade do imóvel, a avenida onde o ele se encontra passou a denominar-se Avenida Euclides 
de Oliveira. Inscrição Municipal: 43.01520.0273.00 (av. 01). DEVEDOR (A) FIDUCIANTE: EVAN-
DRO DE PAULA, inscrito no CPF/MF sob o nº 167.959.568-73. Imóvel Desocupado. Caso não haja 
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 25/06/2025, no mesmo horário e local, para 
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 227.963,30 (duzentos e 
vinte e sete mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta centavos). Os interessados em parti-
cipar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.leiloariasmart.com.br e se habilitar 
acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) 
hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de 
lances on-line se dará exclusivamente através do www.leiloariasmart.com.br, respeitado o lance inicial 
e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no 
auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter 
“ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou 
necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os 
encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) se-
rá(ao) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondên-
cia dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fidu-
ciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o 
seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço total 
da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor do arremate, inclusive o 
devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. O edital completo 
encontra-se disponível no site do leiloeiro www.leiloariasmart.com.br, o qual o participante declara ter 
lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste 
edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o 
horário oficial de Brasília/DF. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 
19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

RAICHER LEILÕES, (www.raicherleiloes.com.br) sito a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.690, 11º andar, Jardim Paulis-
tano, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária GHIA RECEBÍVEIS I FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITÓRIOS, empresa inscrita no CNPJ/ME nº 40.676.621/0001-04, administrado e representado pela 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, nº 215, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, inscrita no CNPJ/ME nº 22.610.500/0001-88, nos termos do instrumento 
particular de alienação fiduciária em garantia e outras avenças datado de 15/08/23, registrados nas matrículas nº 10.950, 
10.951 e 10.952, perante o Oficial de Registro de Imóveis de Lorena/SP, nas quais figura como fiduciante ANDRÉ RAFOUL 
MOKODSE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, RG nº 5.015.351-1-SSP/SP, CPF/MF nº 913.361.718-04, com anuência 
dos intervenientes anuentes DAVID RAFOUL MOKODSE, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro civil, RG nº 4.534.344-SSP/
SP, CPF/MF nº 195.830.798-04 e DRM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/ME nº 59.349.969/0001-
15, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 
27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 28/05/25 às 10:00 e finalizando dia 13/06/25 às 10:00, com lance 
mínimo igual ou superior à R$ 2.227.000,00 (dois milhões e duzentos e vinte e sete mil reais) os imóveis abaixo descritos 
e caracterizados com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL (Lote 1): Um lote 
de terreno, sob nº 509 (quinhentos e nove) da Quadra F-1, da 1ª Zona do loteamento denominado Vila Zelia, nesta cidade, 
distrito, município e Comarca de Lorena, com frente para a rua Madame Curie medindo 15,00 (quinze metros) de frente, 
igual medida de largura nos fundos, por 50,00m (cinquenta metros) da frente aos fundos, em ambos os lados, confinando 
de um lado com a rua Carlos Gomes, de outro lado com o lote 510, e nos fundos com o lote 517, perfazendo a área de 
750,00 m2. IMÓVEL (Lote 2): Um lote de terreno, sob nº 510 (quinhentos e dez) da Quadra F-1, da 1ª Zona do loteamento 
denominado Vila Zelia, nesta cidade, distrito, município e Comarca de Lorena, com frente para a rua Madame Curie medindo 
15,00 (quinze metros) de frente, igual medida de largura nos fundos, por 50,00m (cinquenta metros) da frente aos fundos, 
em ambos os lados, confinando de um lado com o lote 509, de outro lado com o lote 511, e nos fundos com o lote 517, 
perfazendo a área de 750,00 m2. IMÓVEL (Lote 3): Um lote de terreno, sob nº 511 (quinhentos e onze) da Quadra F-1, da 
1ª Zona do loteamento denominado Vila Zelia, nesta cidade, distrito, município e Comarca de Lorena, com frente para a 
rua Madame Curie medindo 15,00 (quinze metros) de frente, igual medida de largura nos fundos, por 50,00m (cinquenta 
metros) da frente aos fundos, em ambos os lados, confinando de um lado com o lote 510, de outro lado com o lote 512, 
e nos fundos com o lote 517, perfazendo a área de 750,00 m2. OBSERVAÇÃO: IMÓVEIS OCUPADOS, DESOCUPAÇÃO 
POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro 
leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br), iniciando dia 13/06/25 às 
10:00 e finalizando dia 20/06/25 às 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 1.705.590,13 (um milhão e setecentos 
e cinco mil e quinhentos e noventa reais e treze centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que 
igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais 
e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão 
recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção 
de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou 
igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior 
preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. 
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habili-
tar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar 
as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site 
www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O 
proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar 
o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação 
assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em 
caso de acordo ou arrematação com direito de preferência, o fiduciante ficará obrigado a pagar a comissão do leiloeiro no 
importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total 
responsabilidade do comitente vendedor, isentando o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas 
pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial – LEILOEIRO OFICIAL SR. 
SAMI RAICHER (JUCESP930SP) Informações (11) 2501-0018 ou e-mail do Leiloeiro: juridico@raicherleiloes.com.br - As 
informações aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial 
comprador sobre a real situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 12 de junho de 2025, a partir das 10h00min

2º LEILÃO: 16 de junho de 2025, a partir das 14h00min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO
de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, nº 0010449177, firmado em
19/07/2024, com o(s) Fiduciante(s) RODRIGO PORFIRIO BENEVIDES, maior, inscrito no CPF n° 476.713.918-08, no dia 12 de junho
de 2025, a partir das 10h00min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 427.777,94 (Quatrocentos e vinte
e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos), o imóvel matriculado sob n° 331.529 do 11º Oficial
de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, constituído pelo APARTAMENTO nº 174, situado na Avenida Yervant Kissajikian, nº 610,
no 17º andar do BLOCO 1 - EDIFÍCIO SAN DIEGO, integrante do RESIDENCIAL CALIFÓRNIA, Vila Constança (conforme laudo), em
São Paulo/SP, com a área privativa de 59,1000m² e área comum de 49,3720m², com 01 vaga de garagem, perfazendo a área total de
108,4720m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,467061%. Cadastro Municipal: 120.078.1002-5. Venda em caráter “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.08 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A.
Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16 de junho de 2025, a partir das 14h00min,
no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 248.908,36 (Duzentos e quarenta
e oito mil, novecentos e oito reais e trinta e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial
ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora
do início do leilão .  Outras informações no site do leiloeiro(a) : Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.24585.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 21 de julho de 2025, a partir das 09h50min

2º LEILÃO: 23 de julho de 2025, a partir das 13h50min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública,
nº 070643230013470, firmado em 05/02/2016, com o(s) Fiduciante(s) SIDNEY CASTANHO FURLAN, maior, inscrito no CPF n°
135.839.688-40, no dia 21 de julho de 2025, a partir das 09h50min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a 
R$ 2.816.763,18 (Dois milhões, oitocentos e dezesseis mil, setecentos e sessenta e três reais e dezoito centavos), o imóvel
matriculado sob n° 8.611 do Oficial de Registro de Imóveis de Santana de Parnaíba/SP, constituído pela Casa situada na Rua
Saíra, nº 05, Lote 06, quadra 39,  RESIDENCIAL MIRANTE DAS PEDRAS, em Santana de Parnaíba/SP, com área de terreno de
511,45m² e área construída de 430,90m². Cadastro Municipal: 24343.43.18.0060.00.000. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de
conservação que se encontra. Consta conforme Av.04 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A, que foi
transportada da R.17 da matrícula nº 122.202 do Oficial de Registro de Imóveis de Barueri/SP. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 23 de julho de 2025, a partir das 13h50min, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.170.500,00 (Um milhão, cento e setenta mil e quinhentos reais),
nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do
leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou
e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.24424.

A9gazetasp.com.br
Quarta-feira, 28 De Maio De 2025 

Prefeitura 
Municipal de 
Carapicuíba

AVISO DE LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico nº 41/2025. Proces-
so nº. 4890/2025 Registro de Preços 
para aquisição de caçamba estacionária 
- Disputa dia 10/06/25 às 10h. 
Pregão Eletrônico nº 42/2025. Proces-
so nº. 8873/2025 Registro de Preços 
para aquisição de materiais e acessó-
rios para uso da Guarda Civil Municipal-
-GCM - Disputa dia 10/06/25 às 14h. 
Pregão Eletrônico nº 43/2025. Pro-
cesso nº. 800/2025 Registro de Preços 
para contratação de empresa para con-
fecção de placas e totem em acm. - Dis-
puta dia 11/06/25 às 10h. 
 Editais disponíveis no site: https://bll.
org.br/, PNCP: https:www.gov.br/pncp/
pt-br/, no portal: www.carapicuiba.sp.
gov.br e no depto. de Licitações e Com-
pras, p/retirada com pen drive. Informa-
ções: (11) 4164-5500 ramal 5442.

Carapicuíba, 27 de maio de 2025.
José Roberto da Silva – Prefeito

Encontra-se aberta no Departamento Re-

gional de Saúde de Franca - DRSVIII, a lici-

tação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90095/2025, nos termos da Lei Federal nº 

14.133 de 01/04/2021, referente ao Proces-

so n° 024.00020026/2025-53, cujo objeto é 

a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 
para atender DEMANDAS JUDICIAIS. A 

data da abertura do certame será no dia 

10/06/2025, a partir das 09h00min, através do 

sistema www.comprasnet.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Departamento Regional de Saúde

DRS VIII FRANCA
Encontra-se aberta no Departamento Re-

gional de Saúde de Franca - DRSVIII, a lici-

tação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90096/2025, nos termos da Lei Federal nº 

14.133 de 01/04/2021, referente ao Proces-

so n° 024.00037905/2025-14, cujo objeto é 

a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO RISDI-
PLAM 0,75MG/ML para atender DEMANDAS 
JUDICIAIS. A data da abertura do certame 

será no dia 11/06/2025, a partir das 09h00min, 

através do sistema www.comprasnet.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Departamento Regional de Saúde

DRS VIII FRANCA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Economia, Administração e 

Contabilidade de Ribeirão Preto
RETIFICAÇÃO DO AVIS O DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 

90002/2025 - Processo nº 154.00003603/2025-94
Objeto: Contratação de manutenção preventiva e corretiva de condi-
cionadores de ar da FEA-RP. No item 8.1 do Anexo I - Termo de Refe-
rência do edital: Onde se lê: 8.1. O prestador de serviço será seleciona-
do por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 
pelo Menor Preço (por Valor Total Mensal). Leia-se: 8.1. O prestador 
de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção 
do critério de julgamento pelo Menor Preço (por Valor Total Anual). No 
item 8.12 do Anexo I - Termo de Referência do edital: Onde se lê: 8.12. 
Ato de autorização para o exercício da atividade de manutenção pre-
ventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, expedido pelo 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) nos termos 
da Lei 13.589/18. Leia-se: 8.12. Ato de autorização para o exercício 
da atividade de manutenção preventiva e corretiva de sistemas de 
ar condicionado, ou similar, expedido pelo CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia) nos termos da Lei 13.589/18. O pregoeiro 
informa aos interessados que, diante da retifi cação supracitada, fi ca 
alterada a data da abertura do Pregão Eletrônico nº 90002/2025 
- Objeto: Contratação de manutenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar da FEA-RP para o dia 11/6/2025, às 9h00, na 
plataforma “Compras Gov”, acessível por meio do endereço eletrônico: 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, prevale-
cendo as demais condições fi xadas no edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ
PREGÃO ELETRÔNICO nº 9/2025

Objeto: Eventual aquisição de hortifruti destinado a composição de cesta a serem entregues aos participantes do 
“Projeto Comida de Verdade”, conforme quantitativos e especificações contidas no Termo de Referência. Data 
e horário do recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: até às 08:30 hs do dia 10/06/2025. Início 
da Sessão de Disputa de Preços: às 09:00 hs do dia 10/06/2025. Local: Plataforma Licitar Digital, no endereço 
eletrônico https://licitar.digital/  Disponibilização do edital e informações no endereço eletrônico https://licitar.
digital/ e www.regentefeijo.sp.gov.br e na Prefeitura Municipal, sendo aceitas consultas pelo telefone (18) 3279-
8010, no horário comercial, de Segunda à Sexta-feira, das 8:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h.

Regente Feijó, 27 de maio de 2025
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA - Prefeito Municipal

MÉLIUZ S.A. (Companhia Aberta)
CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 – NIRE 35.300.616.316

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE MAIO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 15 de maio de 2025, às 15:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, § 2º, inciso I e artigo 28, §§ 2º e 3º da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”). Conforme o artigo 5º, § 3º da RCVM 81, esta Assembleia Geral Extraordinária da Méliuz S.A. 
(“AGE” e “Companhia”, respectivamente) foram consideradas como realizadas na sede social da Companhia, localizada na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Rua 
José Versolato, nº 111-B, Sala 3014, Bairro Centro, CEP 09750-730. 2. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: Edital de convocação publicado nas edições de 07 de maio de 2025, 08 de maio 
de 2025 e 09 de maio de 2025 do Jornal “Gazeta de SP”, respectivamente nas páginas B4, B3 e A7, com divulgação simultânea da íntegra dos documentos na página do mesmo jornal na 
internet, em conformidade com os artigos 124 e 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”). Tais documentos também foram disponibilizados no 
website de Relações com Investidores da Companhia (https://ri.meliuz.com.br/). O Manual de Participação e a Proposta da Administração para a AGE (“Manual”), bem como as informações 
relativas à ordem do dia, foram disponibilizados por ocasião da convocação da Assembleia Geral Extraordinária que seria realizada em 06 de maio de 2025 (“Assembleia em Primeira 
Convocação”), na forma prevista na RCVM 81, e por ocasião da convocação desta Assembleia Geral, também na forma prevista na Resolução CVM nº 81, no website de Relações com 
Investidores da Companhia (ri.meliuz.com.br) e nos websites da CVM (gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), em conformidade com a RCVM 81. 3. PRESENÇA: 
Presentes, na AGE, acionistas representando 62,08% (correspondentes a 54.121.236 ações) do capital social da Companhia com direito a voto, conforme se verifica (a) pelas informações 
contidas no mapa análitico consolidado das instruções de voto a distância, elaborado pela própria Companhia para a Assembleia em Primeira Convocação, na forma do artigo 46-C, I da 
RCVM 81; e (b) pelas presenças registradas no sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado pela Companhia, nos termos do artigo 47, inciso III, da RCVM 81. 4. MESA: 
Por indicação do Presidente do Conselho de Administração da Companhia, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Márcio Loures de Araújo Penna, Presidente, que indicou a Sra. Ste-
phanie Cristine Nodari de Oliveira como Secretária. 5. ORDEM DO DIA: Constam da ordem do dia as seguintes matérias: (a) a alteração do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia 
(“Estatuto Social”) para a inclusão da possibilidade de aplicação de recursos e realização de investimentos em Bitcoin e em outros títulos referenciados em Bitcoin no objeto social; (b) a 
alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social para atualizar o capital social totalmente subscrito e integralizado da Companhia, dentro do capital autorizado, devido ao exercício de 
opções de compra de ações, conforme aumentos de capital social da Companhia aprovados em reuniões do Conselho de Administração; (c) a reforma do Estatuto Social para alterar de-
terminados incisos do artigo 16 do Estatuto Social; e (d) a consolidação do Estatuto Social. 6. PROCEDIMENTOS PRELIMINARES: Antes de iniciar os trabalhos, houve esclarecimentos 
sobre o funcionamento do sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado pela Companhia e a forma de manifestação e voto dos acionistas que participarem remotamente da 
AGE, bem como foi informado que: (a) os trabalhos da AGE seriam gravados, sendo que a gravação ficará arquivada na sede da Companhia, nos termos do artigo 30, §1º da RCVM 81; e 
(b) o sistema eletrônico de participação a distância na AGE permitia que os acionistas ouvissem as manifestações de todos os demais acionistas e se dirigissem aos membros da Mesa e 
aos demais participantes da AGE, permitindo assim a comunicação entre acionistas. Foi indagado se algum dos acionistas participando pelo sistema eletrônico havia apresentado manifes-
tação de voto por meio do envio de Boletim de Voto a Distância (“Boletim”) e desejava alterar seu voto na presente AGE, a fim de que as orientações recebidas por meio do Boletim fossem 
desconsideradas, conforme previsto no artigo 28, §2º, inciso II da RCVM 81, não tendo recebido pedidos de alteração. Por fim, foi informado que as orientações de voto, antecipadas pelos 
acionistas presentes, foram computadas conforme solicitado, podendo ainda, tais acionistas, manifestarem-se na AGE e, caso preferissem, alterassem as orientações de voto que foram 
antecipadas. 7. DELIBERAÇÕES: Após a verificação do quórum de instalação da AGE, nos termos dos artigos 125 e 135 da Lei nº 6.404/76, foi dado início aos trabalhos, tendo sido (a) 
dispensada a leitura do Edital de Convocação, do Manual e dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta AGE, os quais foram postos à disposição dos senhores 
acionistas: (i) na sede da Companhia; e (ii) nos websites da Companhia, da B3 e da CVM, em atendimento ao disposto no artigo 124, §6º da Lei nº 6.404/76; (b) esclarecido que as decla-
rações de voto, protestos e dissidências porventura apresentados serão numeradas, recebidas e autenticadas pela Secretária da Mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia, nos 
termos disposto no § 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76; e (c) aprovada a lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos 
termos dos §§ 1º e 2º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. 7.1. Prestados os esclarecimentos preliminares, o Sr. Presidente colocou em votação os itens da Ordem do Dia referentes à AGE, 
tendo sido tomadas pelos acionistas as seguintes deliberações, registrando-se as abstenções e votos favoráveis e contrários, em cada caso: (i) Aprovar, por acionistas que representam 
mais da metade do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, registradas as abstenções e votos contrários, sem quaisquer reservas ou ressalvas, conforme mapa de votação 
constante do Anexo I à presente ata, a alteração do artigo 4º do Estatuto Social para a inclusão da possibilidade de aplicação de recursos e realização de investimentos em Bitcoin e em 
outros títulos referenciados em Bitcoin no objeto social, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4. Constitui o objeto social da Companhia: (i) a exploração de portal virtual 
destinado a veiculação e divulgação de marcas, produtos, serviços e outros materiais de propaganda e publicidade, incluindo a locação de espaço publicitário virtual para inserção de textos, 
desenhos e outros materiais; (ii) a exploração, em caráter secundário e eventual, de atividades de intermediação de negócios, de licenciamento de softwares; (iii) aplicações de recursos e 
realização de investimentos em Bitcoin e em outros títulos referenciados em Bitcoin; e (iv) a participação em outras sociedades e de correspondente de instituição autorizada pelo Banco 
Central do Brasil.” Conforme disposto no artigo 137, da Lei das S.A., os acionistas da Companhia que dissentiram da deliberação, que se abstiveram de votar ou que não compareceram 
na AGE, terão assegurado o direito de retirada na forma da lei, com o reembolso de suas ações apurado com base no valor patrimonial de suas ações, correspondente a R$ 3,9285253473904 
por ação, conforme balanço datado de 31 de dezembro de 2024, que foi aprovado pela Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 14 de abril de 2025. O pagamento do res-
pectivo reembolso somente será assegurado em relação às ações de emissão da Companhia das quais o acionista for comprovadamente titular, de maneira ininterrupta, a partir do encer-
ramento do pregão do dia 14 de abril de 2025, quando ocorreu a divulgação de fato relevante tratando da matéria que deu origem ao direito de recesso, até a data de exercício do direito 
de recesso, e, portanto, não poderá ser exercido em relação às ações de emissão da Companhia adquiridas posteriormente a tal data, nos termos do §1º do artigo 137 da Lei das S.A. Nos 
termos do art. 137, da Lei das S.A., o direito de retirada deve ser exercido no prazo de 30 dias contados da data da publicação da ata da AGE. A Companhia divulgará oportunamente todas 
as instruções para o exercício do direito de recesso, incluindo prazos e procedimentos detalhados. (ii) Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes na Assembleia, registradas as 
abstenções e votos contrários, sem quaisquer reservas ou ressalvas, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social 
para atualizar o capital social totalmente subscrito e integralizado da Companhia, dentro do capital autorizado, devido ao exercício de opções de compra de ações, conforme aumentos de 
capital social da Companhia aprovados em reuniões do Conselho de Administração, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5. O capital social da Companhia é de R$ 
390.406.947,49 (trezentos e noventa milhões, quatrocentos e seis mil, novecentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido por 
87.173.826 (oitenta e sete milhões, cento e setenta e três mil, oitocentos e vinte e seis) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal.” (iii) Aprovar, por maioria de votos dos 
acionistas presentes na Assembleia, registradas as abstenções e votos contrários, sem quaisquer reservas ou ressalvas, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, 
a reforma do Estatuto Social para alterar determinados incisos do artigo 16 do Estatuto Social, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 16. O Conselho de Administração 
tem a função primordial de orientação geral dos negócios da Companhia e de suas controladas, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe, especialmente além 
de outras competências que lhe sejam atribuídas pela legislação aplicável, pelo Estatuto Social, pelo Regulamento do Novo Mercado, pelas políticas e regimentos da Companhia, e por 
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia: (...) (xiii) deliberar sobre a emissão de debêntures não conversíveis em ações, notas promissórias, nota comerciais escritural, ou 
quaisquer outros valores mobiliários que não sejam conversíveis em ações para distribuição pública ou privada, bem como sobre a realização de quaisquer operações envolvendo Bitcoin 
ou títulos lastreados em Bitcoin;(...) (xviii) aprovar a outorga ou concessão de quaisquer garantias, reais ou fidejussórias, e/ou constituição de ônus reais nos ativos da Companhia ou pelas 
suas controladas de qualquer valor, com relação a obrigações assumidas por terceiros que não sejam empresas controladas da Companhia; (xix) aprovar a obtenção e contratação de 
qualquer financiamento ou empréstimo em nome da Companhia, quando não previstos no orçamento anual; (xx) aprovar qualquer investimento ou despesa não prevista no orçamento anual; 
(xxi) aprovar qualquer aquisição ou alienação de bens do ativo permanente;” (iv) Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes na Assembleia, registradas as abstenções e votos 
contrários, sem quaisquer reservas ou ressalvas, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a consolidação do Estatuto Social, o qual passará a vigorar nos termos 
do Anexo II à presente ata. 8. ENCERRAMENTO: Em cumprimento aos artigos 22, §5º e 33, §4º da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, o total de 
aprovações, rejeições e abstenções computadas na votação de cada item da ordem do dia encontra-se indicado no Anexo I à presente ata, o qual, para todos os efeitos, deve ser conside-
rado como parte integrante da presente ata. Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata em forma de sumário. Reabertos os trabalhos, foi a presen-
te ata lida e aprovada e assinada pelos acionistas presentes, pelo Presidente e pela Secretária da Mesa, nos termos do artigo 47 da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“RCVM 81”). Os acionistas que participaram da AGE por meio do sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia tiveram sua presença registrada pelos membros da 
Mesa e serão considerados assinantes da presente ata, nos termos do artigo 47, §§1º e 2º da RCVM 81 e do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Ainda, nos termos do artigo 
130, §1º da Lei nº 6.404, a presente ata foi lavrada em forma de sumário dos fatos ocorridos. Por fim, restou autorizada, pela unanimidade dos acionistas, a publicação da presente ata com 
omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, §2º da Lei nº 6.404. 9. MESA: Márcio Loures de Araújo Penna – Presidente; Stephanie Cristine Nodari de Oliveira – 
Secretária. Márcio Loures de Araújo Penna, PRESIDENTE; Stephanie Cristine Nodari de Oliveira, SECRETÁRIA. JUSCESP: Certifico o registro sob o nº 189.897/25-9, 26/MAI/2025.

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA SEGUNDA SÉRIE E DA TERCEIRA SÉRIE  
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM QUATRO SÉRIES,  

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA SERENA GERAÇÃO S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da 2ª (Segunda) Série e da 3ª (Terceira) Série (em conjunto, “Debenturistas”) da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Quatro Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A. 
(“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Quatro Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), celebrado em 11 de abril de 2019, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para 
se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 17 de junho 
de 2025, às 11 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme 
previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.1., alínea “b”, item 
“i” da Escritura de Emissão), em caso de alteração societária que implique na transferência de controle acionário da Emissora no âmbito da transferência do controle acionário 
da Emissora com assunção do controle pela Actis LLP, conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; e (ii) a autorização para que a 
Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação da deliberação tomada na 
Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas 
pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 9.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que 
seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista (por meio dos seus 
representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por 
meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação à distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para 
participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, 
deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as 
condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em 
cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar 
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir 
poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada 
organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia poderão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” 
e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/916207297. A Companhia receberá a documentação necessária 
para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de 
Debenturistas, ou seja, até 15 de junho de 2025. O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, 
poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) 
preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o aos e-mails agd@srna.co e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto 
considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia - sem 
prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de 
Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou 
através dos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais 
de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com 
a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas 
páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/documentos?documento=Assembleias), da Companhia na rede mundial de computadores 
(https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/) e da CVM (gov.br/cvm/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a 
Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025. Andrea Sztajn - Presidente do Conselho de Administração e Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA QUARTA SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO  
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM QUATRO SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,  

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA SERENA GERAÇÃO S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da 4ª (Quarta) Série (“Debenturistas”) da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Quatro Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em Quatro Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 11 de abril de 
2019, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia 
Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 17 de junho de 2025, às 14 horas, de modo exclusivamente digital, 
inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 
81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de 
Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.1., alínea “b”, item “i”, da Escritura de Emissão), em caso de alteração 
societária que implique na transferência de controle acionário da Emissora no âmbito da transferência do controle acionário da Emissora com assunção do controle pela Actis 
LLP, conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; e (ii) a autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, 
tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o 
direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário. Informações para 
participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 9.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na 
Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista ou procurador se dará de modo exclusivamente digital, visando 
proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação 
a distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância 
(“Instrução de Voto”), os Debenturistas ou seus respectivos representantes legais deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando 
pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira 
de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) 
quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último 
regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados 
nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma 
reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil1). A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos 
do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da 
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, 
§ 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia deverão 
acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://
assembleia.ten.com.br/860136640. A Companhia receberá a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 15 de junho de 2025. O Debenturista que optar por exercer 
previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e 
preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e 
anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o aos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br juntamente com os demais documentos 
exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não 
sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia - sem prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da 
Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, 
manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 
71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, 
desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e 
validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através dos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A 
Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência 
da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos 
às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/docu
mentos?documento=Assembleias), da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/) e da CVM (gov.br/cvm/). Em caso 
de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras 
maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025. Andrea Sztajn - 
Presidente do Conselho de Administração e Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

HEIDENHAIN BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ/ME nº 47.686.720/0001-16

EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Extrato da Alteração Contratual da Heidenhain Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda., datada de 01.04.2025, 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 140.083/25-0, em Sessão 28.04.2025: A única sócia da Heide-
nhain Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda., com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Sérvia, nº 329, Capela do Socorro, CEP 04763-070, inscrita no CNPJ/ME sob nº 47.686.720/0001-16, deliberou o seguinte em 
01.04.2025: a) aprovar o anexo Protocolo-Justificativa de Incorporação datado de 01.02.2025 que estabelece os termos e condi-
ções para a incorporação da Leine & Linde Comércio de Produtos Eletrônicos do Brasil Ltda., sociedade limitada com sede 
e domicílio legal na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida José Rocha Bomfim, nº 214, salas 27 e 28, Edifício 
Milão, Condomínio Praça Capital, Center Santa Genebra, CEP 13080-650, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.492.094/0001-30, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.226.514.322, em sessão de 
05.04.2012, doravante denominada “Leine & Linde”, pela Heidenhain; b) ratificar a nomeação da Consulcamp Auditoria e As-
sessoria Ltda., com sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo na Rua Conceição 233, Conj. 2301 a 2303, 23º Andar, 
Centro, CEP 13010-916, inscrita no CNPJ sob o nº 48.622.567/0001-26 e inscrita no Conselho Regional de Contabilidade sob 
CRC 2SP010626/O-4, como sociedade auditora responsável para a avaliação do patrimônio líquido da Leine & Linde e para 
a elaboração do correspondente laudo de avaliação; c) aprovar o anexo Laudo de Avaliação datado de 26.03.2025, elaborado 
pela sociedade auditora acima indicada, o qual estabelece os valores a serem observados na operação de incorporação da 
Leine & Linde pela Heidenhain e que atribuiu ao patrimônio líquido da Leine & Linde o valor contábil de R$ 9.948.694,21; 
d) aprovar, em razão do acima deliberado, a incorporação da Leine & Linde pela Heidenhain, deixando expresso que tal 
incorporação se operará de acordo com os termos e condições estabelecidos no Protocolo-Justificativa de Incorporação datado 
de 01.02.2025 e com os valores indicados no Laudo de Avaliação datado de 26.03.2025, elaborado com base no balanço da 
Leine & Linde levantado para 28.02.2025; e) ratificar que, com a incorporação aprovada, todas as operações e negócios 
remanescentes da Leine & Linde serão transferidos para a Heidenhain, que sucederá a Leine & Linde em todos os seus 
bens, direitos e obrigações, a título universal e para todos os fins de direito, sem qualquer solução de continuidade, ficando, 
consequentemente, extinta a Leine & Linde. Ratificar, também, que a Heidenhain absorverá e incorporará a totalidade do pa-
trimônio líquido da Leine & Linde, composto dos bens, direitos e obrigações apontados no anexo Laudo de Avaliação indicado 
no item "c" acima, sucedendo a mesma em todos os seus bens, direitos e obrigações, a título universal e para todos os fins de 
direito, sem solução de continuidade; f) em decorrência da incorporação ora aprovada, as quotas dos sócios da Leine & Linde 
serão extintas e não serão objeto de substituição, pois a Heidenhain detém 100,00% das referidas quotas da Leine & Linde e, 
portanto, já possui em seu patrimônio o valor patrimonial das quotas da Leine & Linde. Assim, não ocorrerá aumento do capital 
social da Heidenhain, que, portanto, permanecerá em R$ 18.292.764,00, dividido em 18.292.764 quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente detidas pela Dr. Johannes Heidenhain GMBH; g) em face da incorporação ora 
aprovada, o estabelecimento-sede da Leine & Linde, no município de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida José Rocha 
Bomfim, nº 214, salas 27 e 28, Edifício Milão, Condomínio Praça Capital, Center Santa Genebra, CEP 13080-650 (CNPJ/ME 
15.492.094/0001-30 e NIRE 35.226.514.322), será extinto, passando as atividades daquele estabelecimento a ser executadas 
pela Filial da Heidenhain localizada na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Adelaide Daniel de Almeida, nº 170, 
Loteamento Center Santa Genebra, Salas 27 e 28, Edifício Milão, Condomínio Praça Capital (com entrada também na Avenida 
José Rocha Bomfim, nº 214), CEP 13080-650 (CNPJ/ME sob nº 47.686.720/0003-88 e NIRE 35906830248); h) para fins de 
publicação no Diário Oficial e em jornal de grande circulação, de acordo com o artigo 1.122 do Código Civil, aprovar o extrato 
da presente alteração do contrato social; i) proceder à consolidação do contrato social da Heidenhain Brasil Comércio, Impor-
tação e Exportação Ltda. Nada mais a tratar, foi lavrada a alteração, lida pelos presentes e assinada. São Paulo, 01.04.2025.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA CAPITAL - DECAP
7.ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA – ITAQUERA –

Av. Nagib Farah Maluf, 209, Cj. José Bonifácio – Tel.: (11) 2217-8416
Encontra-se aberta na 7.ª Delegacia Seccional de Polícia – UASG 180360, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, número 90003/2025, processo SEI n.º 058.00103601/2024-57, nos termos da Lei 
Federal n.º 14.133/21, destinada à aquisição de pneumáticos, baterias automotivas e outros materiais 
de consumo, sob o critério de julgamento de MENOR PREÇO, por item e modo de disputa ABERTO. A 
realização da sessão ocorrerá em 18/06/2025 às 9 horas, no endereço eletrônico www.compras.gov.br. 
O Edital encontra-se disponível nos sítios eletrônicos www.doe.sp.gov.br e www.compras.gov.br.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA CAPITAL - DECAP
7.ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA – ITAQUERA –

Av. Nagib Farah Maluf, 209, Cj. José Bonifácio – Tel.: (11) 2217-8416.
Encontra-se aberta na 7.ª Delegacia Seccional de Polícia – UASG 180360, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, número 90004/2025, processo SEI n.º 058.00096283/2024-61, nos termos da Lei 
Federal n.º 14.133/21, destinada à contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de depósito e guarda de veículos automotores e outros objetos tracionados apreendidos pela Polícia 
Civil do Estado de São Paulo em decorrência da prática de atos característicos de polícia judiciária, 
sob o critério de julgamento de MENOR PREÇO, por grupo e modo de disputa ABERTO. A realização 
da sessão ocorrerá em 16/06/2025 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.gov.br. O 
Edital encontra-se disponível nos sítios eletrônicos www.doe.sp.gov.br e www.compras.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2025 

Processo: SEI 058.00049755/2025-77 
Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia de Assis, licitação na modalidade – 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço, visando a Contratação de empresa especializada 
para  prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza e conservação das ins-
talações das  Unidades Policiais CPJ, Plantão Policial, UGE, Setor de Identificação 
e Seccional, conforme  condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos, a ser realizado no dia 11/06/2025, as 09:00 horas, através do endereço 
eletrônico www.gov.br/compras. O  edital poderá ser solicitado através do e-mail: uge.
assis@policiacivil.sp.gov.br e também  consultado pela internet no site: www.e-nego-
ciospublicos.gov.br.

Secretaria de Segurança Pública
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior – DEINTER 8
Delegacia Seccional de Polícia de Assis

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

INTERIOR – Departamento de Polícia Judiciária de 
São Paulo Interior DEINTER 3 – Ribeirão Preto – RIBEIRÃO PRETO

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE FRANCA
EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

A Delegacia Seccional de Polícia de Franca torna público a abertura de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, nº 90007/2025, referente ao Processo SEI 058.00066048/2025-85, 
objetivando a Aquisição de Eletrônicos e Eletrodomésticos. O critério de Julgamento será 
o de menor preço e o modo de Disputa Aberto. A realização da sessão pública se dará no dia 
10/06/2025, às 10:00 horas. Os interessados em participar do certame deverão acessar o ende-
reço eletrônico www.compras.gov.br. O edital da presente licitação encontra-se disponível na 
íntegra, para consulta e retirada no site www.compras.gov.br e www.doe.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Ilhabela torna público que fará realizar o 
seguinte Chamamento Público: Edital nº054/2025 – Chamamento Público 
nº007/2025 - Processo Adm. SEI nº3520400.427.00001187/2024-02 
- OBJETO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
os seguintes ciclos etários: Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos. 
Adolescentes de 15 a 17 anos. Jovens de 18 a 29 anos e adultos de 30 
a 59 anos. O edital completo deverá ser retirado no site www.ilhabela.
sp.gov.br. Ilhabela, 27 de maio de 2025 – Benedito Wenceslau Neto - 
Diretoria de Licitações. 

Custo desta Publicação R$ 185,00

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2025
OBJETO: Aquisição  com  Serviços  de  Substituição  de  2  (duas)  Antenas  Colineares  
Dipolo  de  4 Elementos
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/06/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:12/06/2025, às 09h.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.bnccompras.com. 
Fone (19) 3403-1020. Piracicaba, 27 de maio de 2025.

Leonardo Vicentim Brancalion
Chefe de Setor

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2025
OBJETO: Fornecimento Parcelado de Medicamentos e Dietas para Mandados Judiciais.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/06/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/06/2025, às 09h.
O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccom-
pras.com. Fone (19) 3403-1020. Piracicaba, 27 de maio de 2025.

Priscila Camargo Rodrigues Grecchi
Chefe da Divisão

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISOS DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2025 e PROCESSO N° 065/2025

A Prefeitura Municipal de Riolândia, Estado de São Paulo, torna público para conhecimento dos interessados, a retifica-
ção do Edital e Anexos do Pregão Presencial nº 019/2025, tipo menor preço por lote, para o Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de estrutura técnica, operacional e outros serviços e locações, 
visando a realização de diversos eventos no Município de Riolândia/SP, com execução parcelada pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no Anexo I - Termo de Referência. Ademais, ante 
a retificação do Edital, informamos a redesignação da Sessão para abertura dos documentos, para o dia 11 de junho 
de 2025 (quarta-feira), às 08:30 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura, localizada na Praça Antônio Levino, nº 470, 
Centro, Riolândia-SP, onde poderá ser retirado o edital completo e serão fornecidas maiores informações, nos dias úteis, 
das 07:30 às 17:00 horas, pelo telefone (17) 3801-9020 - Site Oficial: www.riolandia.sp.gov.br -

 Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 26/05/2025
Antônio Carlos Santana da Silva - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30-2025 

Edital nº 34-2025. Processo nº 109-2025. Objeto: O objeto da presente licitação é o registro de 
preços para eventual e futura aquisição de implante contraceptivo subdérmico e DIU (Dispositivo 
Intrauterino, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. Recebimento da Proposta: até às 08h00 do dia 11/06/2025. Início da Sessão de Disputa 
Dos Lances: 11/06/2025 às 09h00. Local: https://compras.macatuba.sp.gov.br/comprasedital/. O 
edital, na íntegra, poderá ser lido e obtido na Divisão de Licitação, Av. Coronel Vergílio Rocha, 25-10, 
Centro, CEP 17290-013, Macatuba, SP, das 08h00 às 17h00, nos dias úteis, ou pelo site 
www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo 
telefone: (14) 3298-9800. Macatuba, 26 de maio de 2025. Anderson Ferreira - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E ALTERAÇÃO Processo Administrativo: 
PMC.2025.00003936-68 Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Assunto: Pregão nº 
111/2025 – Eletrônico Objeto: Registro de Preços de madeiras, portas, janelas e revestimentos. O 
Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento de Licitações, em virtude de 
solicitação de esclarecimento apresentada por interessado, comunica que ALTEROU o edital da 
licitação em epígrafe. A resposta à solicitação de esclarecimentos e o edital alterado estão disponíveis 
no sítio eletrônico oficial licitacoes.campinas.sp.gov.br e no portal eletrônico www.gov.br/compras- 
Unidade Compradora: 986291 - Número da Licitação: 90111/2025. Tendo em vista que as alterações 
comprometem a formulação das propostas, fica designada a seguinte data e horário para abertura da 
sessão pública dos lotes 01 a 06: dia 11/06/2025 às 08h30. 

Campinas, 27 de maio de 2025
ANA JULIA GREGIO FONTES TREVISANI 

Respondendo pelo Departamento de Licitações

PENITENCIÁRIA "JOSÉ PARADA NETO" DE GUARULHOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO

O “Complexo Penal I de Guarulhos”, em atendimento a Lei nº. 14.133/2021 e o Decreto 
Estadual nº. 67.608/2023, e demais normas da legislação aplicável, torna público o Edital 
nº. 16/2025, para Aquisição de Materiais de Consumo para suprir o Almoxarifado da 
Penitenciária José Parada Neto - Pregão nº. 90060/2025, Processo SEI nº 
006.00211902/2025-77 Código Único nº 20250546844, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tendo como critério de julgamento o menor preço. A sessão se dará no dia 
10 de Junho de 2025, às 09h30 através do endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
O Edital estará disponível em sua íntegra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE PENÁPOLIS
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

Processo Administrativo nº 015.00400580/2025-20
UASG 080352 

Torna-se público que a Diretoria de Ensino Região de Penápolis, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. O objeto da presente licitação é 
a prestação de serviços de  limpeza, asseio e conservação predial. A sessão pública dar-se-á no 
dia 10/06/2025 às 09:00 horas através do Sistema de Compras do Governo Federal, no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

JCLL Pais e Filhos Empreendimentos Ltda.
CNPJ/MF: 24.636.158/0001-10 - NIRE: 35.229.841.341 – em sessão de 20/04/2016

Ata de Reunião de Sócios Realizada no dia 26 de Maio de 2025
Data, hora, local. 26.05.2025, 10hs, na sede social, Rua Clotilde Galesi, 252, apto 62, Osasco/SP. Presença. totalidade do 
capital social. Mesa. Presidente: Elber Lombardi, Secretária: Liandra Belmonte de Lemos Lombardi. Deliberações aprova-
das. 1. A redução do capital social dos atuais R$ 189.116,00 para R$ 2.000,00, mediante o cancelamento de 187.116 quo-
tas, em razão em incidentes cadastrais que não permitiram a tradição do imóvel denominado apartamento nº 81, localizado 
no 8º pavimento do edifício Rio Pequeno, Bloco D, integrante do residencial Altos do Butantã, situado na Avenida Nossa Se-
nhora da Assunção, nº 647, objeto da matrícula nº 211.729, registrada junto ao 18º Ofi cial de Registro de Imóveis de São Pau-
lo, no valor de R$ 187.116,00, pertencente aos sócios Elber Lombardi e Liandra Belmonte de Lemos Lombardi, na proporção 
de 50% para cada sócio, ou seja, R$ 93.558,00 para cada sócio. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 26.05.2025. Sócios: 
Elber Lombardi, Liandra Belmonte de Lemos Lombardi, João Carlos de Lemos Lombardi, e Lais de Lemos Lombardi.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, TORNA 
PÚBLICO:
01 – PREGÃO ELETRONICO: nº 11/2025
02 – TIPO:  MENOR PREÇO.
03 – MODO DE DISPUTA: Aberto.
04 – OBJETO: A aquisição de material hospitalar, para uso no CSIII (Centro de Saúde III), ESFs 
(Estratégia Saúde da Família), P.S. (Pronto Socorro), e distribuição a população do munícipio de 
Mirassolândia, pelo período de 12 meses.
05 – REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço UNITÁRIO.
06 – VALOR GLOBAL ORÇADO: R$ 3.792.016,00.
07 – DATA BASE DO ORÇAMENTO: maio/2025
08 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
09 – PRAZO DE ENTREGA: 5(cinco) dias úteis do recebimento da ordem de fornecimento.
10 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR.
11 – PREERENCIA ME/EPP: Concede tratamento preferencial e simplificado para as microempresas 
(art. 47 e 49 da lei complementar 123/2006).
12 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização 
da sessão eletrônica de pregão, através do e-mail licitacao@mirassolandia.sp.gov.br.
13 – CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 00h:00min do dia 29 de maio de 2025 até às 08h:-
59min do dia 10 de junho de 2025.
14 – SESSÃO DE ABERTURA: As 09h:00min do dia 10 de junho de 2025.
15 – SISTEMA ELETRONICO: SCPI - Portal de Compras - http://186.227.16.54:5656/ComprasEdital/ 
16 – EDITAL: Edital e seus Anexos, poderão ser obtidos no site da Prefeitura Municipal de Mirassolân-
dia: https://www.mirassolandia.sp.gov.br/, Portal Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.
br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  ou no Setor de Licitação, localizado na 
Rua Antônio Batista Rodrigues, nº 364, centro, Mirassolândia/SP.

CÉLIA APARECIDA FIAMENGHI DOS SANTOS MATOS
PREFEITA MUNICIPAL

MIRASSOLÂNDIA 27 DE MAIO DE 2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
PREGÃO PRESENCIAL 036/2025

Processo Administrativo 476/2025, Edital 038/2025, Pregão Presencial 036/2025. Tipo: Me-
nor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação, com for-
necimento parcelado de insumos odontológicos para uso nas Unidades Básicas de Saúde, 
pelo período de 12 meses. A sessão será aberta as 09:00 horas do dia 17 de junho de 2025, 
no departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem/SP, sito a Rua Geraldino 
de Oliveira, nº. 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/SP. O edital na integra poderá ser 
obtido junto a Seção de Compras e Patrimônio ou site www.vargem.sp.gov.br. Maiores infor-
mações através do telefone (11) 4598-3000 ou pelo e-mail saude@vargem.sp.gov.br. Ana 
Paula Silva Garcia, Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
AVISO DE LICITAÇÃO 

Concorrência nº 005/2025-Eletrônica - Processo Administrativo: PMC.2023.00122011-90 
-Interessado:Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto:Execução das obras de reforma 
de elétrica do Ginásio de Esportes Engenheiro Alberto Jordano Pereira Ribeiro (Ginásio 
Taquaral)-Abertura da Sessão Pública:16/06/2025 às 10h -Disponibilidade do Edital:a partir de 
30/05/2025, no portal eletrônico www.gov.br/compras- Unidade Compradora:986291 -Número 
da Licitação:90005/2025. Esclarecimentos adicionais com a Agente de Contratação Ariana 
Leonardo Tracchi pelo telefo ne (19) 2116-8518. 

Campinas, 27 de maio de 2025 
ANA JULIA GREGIO FONTES TREVISANI

Respondendo pelo Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 - PROCESSO Nº 10.521/2025. OBJETO: Locação de imóvel 
comercial para abrigar as instalações da 216ª Zona do Cartório Eleitoral de Mogi Guaçu – SP. Data 
de abertura: 09h30min do dia 12 de junho de 2025.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 - PROCESSO Nº 10.522/2025. OBJETO: Aquisição de 
equipamentos para roçagem e manutenção de áreas verdes, visando atender à necessidade da 
Secretaria de Esporte e Lazer. Data de abertura: 09h30min do dia 10 de junho de 2025.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 - PROCESSO Nº 10.523/2025. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NA REDE DE TELEFONIA DA PREFEITURA DE MOGI GUAÇU, 
incluindo novas instalações e mudanças de localizações. Data de abertura: 09h30min do dia 12 
de junho de 2025.
A íntegra dos editais e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados através dos sites: 
www.mogiguacu.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Mogi Guaçu, 27 de maio de 2025. 
Thaís Suelen da Silva – Presidente da Comissão Municipal de Licitações.
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